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EMENDA MODIFICATIVA Nº _____ AO PROJETO 

DE RESOLUÇÃO Nº 05/2021 

 

A Câmara Municipal de Sete Lagoas resolve: 

 

 Art. 1º - Modificar o caput no art. 3º que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 1º [...] 

Art. 2º [...] 

Art. 3º - O “Prêmio Alferes Tiradentes”, ora criado, será constituído por 
um certificado impresso, em papel vergê, tamanho em A4, acabamento 
corte reto, nas cores marrom e branco, contendo o brasão de Sete 
Lagoas em alto relevo, sendo que no certificado poderá conter: 

[...] 

Art. 2º - Modificar o Art. 4º que passa a ter a seguinte redação. 

Art. 1º [...] 

Art. 2º [...] 

Art. 3º [...] 

Art. 4º - Os nomes dos premiados de que dispõe esta Lei, serão 
publicados no Diário Oficial do Legislativo. 

Art. 5º [...] 

 

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2021. 

 

 

Marli Aparecida Barbosa 

Relatora 

 

 

 

Caio Valace 

Membro CLJ 

João Evangelista 

Membro CLJ 
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JUSTIFICATIVA 

 

Os artigos 3º e 4º do Projeto de Resolução nº 05/2021 possuem vícios a ser 

sanados de inconstitucionalidade, sendo que a modificação destes artigos 

elimina as irregularidades, baseado no princípio da eficiência, que permeia a 

administração. 

mailto:atendimento@camarasete.mg.gov.br

